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Prefeitura Municipal de Conceição do Coke - Bahia 

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO n. 780/2023 

TERMO DE ADESÃO A CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, 
BAHIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FME E A EMPRESA: 
LINDALVA MARIA MASCARENHAS PINTO- 07001318841 - CNPJ N° 
34.214.533/0001-98 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • FME, com sede a Praga Thedgnes Antônio Calixto, 58, Bairro Gravatá, 
Conceição do Coité - BA, inscrito no CNPJ sob n° 30.592.235/000140, neste ato representado pela Secretaria de 
Educação a Sra. EUGENIA MATEUS DE SOUZA, portadora do CPF sob n°. 340.587.535-87 e RG sob n°. 02.268.664-
9 e a empresa: e a empresa LINDALVA MARIA MASCARENHAS PINTO 07001318841 CNPJ N°34.214.533/0001-
98, situado na Avenida Padre Madureira n° 485, Madureira, Conceição do Coité - BA .neste ato representada pelo 
Sra. LINDALVA MARIA MASCARENHAS PINTO portadora do documento de identidade n° 0116372931 , emitido por 
SSP/BA, inscrito no CPF N° 070.013.188-41 credenciada por ato publicado no DOM 13/04/2023, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n. 055/2023, EDITAL DE CREDENCIAMENTO N.° 009/2023, doravante denominada apenas 
CREDENCIADA, celebram o presente termo de adesão, que se regerá pela Lei n°8.666/93, mediante as cláusulas e 
condições a seguir ajustadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

it Credenciamento de Pessoa Jurídica (MEI), para prestação de serviços de Transporte Escolar, com condutor 
habilitado, em conformidade com as diretrizes do Programa nacional de Transporte escolar - PNATE, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipalde Educação deste municipio, de acordo com as especificações constantes 
no.edital e seus anexos. 

§1°. A execução dos serviços será autorizada mediante a subscrição periodica de Ordem de Prestação de Serviços. 
as quais contemplarão a demanda atribuida a cede um dos credenciados, observada a capacidade operacional destes 
indicada no requerimento de credenciamento, o prazode vigência e o valor total da respectiva autorização. 

§2°. A periodicidade da emissão das Ordens de Prestação de Serviços, sera definida pelo CONTRATANTE: em 
conformidade com a rede de prestadores então existente, assegurada a isonomia entre os prestadores e a 
rotatividade; 
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§3°E vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros. 

§4° A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com outrem está condicionadaá manutenção das 
condições de habilitação relativas a prestação do serviço e a demonstração, perante a Administração, da 
inexistência de comprometimento das condiçõesoriginariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do 
CONTRATO. 

CLAUSULA SEGUNDA— PRAZO DO CREDENCIAMENTO 

2.1. 0 prazo de vigência contratual do credenciamento sera ate 31/12/2023, a contar da assinatura do contrato, durante 

o qual os credenciados poderão ser convidados a firmar as contratações, nas oportunidades e quantidades de que o 
contratante necessitar, observadas as condições fixadas no procedimento e as normas pertinentes. Podendo ser 
prorrogados conforme dispõe o inciso II, do art. 57, da Lei n°8.666/93 e posteriores alterações. 

Parágrafo Calico. Findo o periodo de vigência, o Contratante, atendido o interesse público, adotaraos atos necessários 

renovação do credenciamento, atendidas as prescrições legais, mediante aviso publicado no Diário Oficial do 
Município. 

CLAUSULA TERCEIRA— DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. •. Os serviços serão remunerados com base nos valores definidos neste instrumento de 
Credenciamento n°00912023, ficando expressamente vedado o pagamento de qualquersobretaxaem relação tabela 
de remuneração adotada. 

3.2 A tabela deve ser preenchida de acordo com a solicitação de credenciamento, sendo valor total de R$ 30.723,66 
(trinta mil setecentos e vinte etrês reais e sessenta e seis centavos), referente a ROTA 62, 62.1 

rRi)TA VEICULO DESCRIÇÃO QTD/KM V. UNIT V.TOTAL 
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Rota 62 - Inicia a descrição no povoado de 
Mariquinha de Dock) Sede (E: 468526.6416 / N: 
8721160.7655) num percurso de 4,9Km ate Quixaba 
(E: 465256.1622 / N: 8719378.4406) num percurso de 
2,5km até Tapera (E: 463103.3263 / N: 
8718202.2804) num percurso de 6,7Km ate Patos de 
Fora (E: 463583.7739 / N: 8721770.5485) num 
percurso de 5,7Km até Terra Nova Sede (E: 
466848.0325 / N: 8721126.4809) num percurso de 
1,5km ate Sede Fluminense (E: 467959.2969 / N: 
8720861.5889) deixando os alunos , fazendo o 
mesmo percurso de voila, sendo esse trajeto no turno 
matutino e vespertino percorrendo um total de 
85,2km. 

VAN OU 
SIMILAR 

Rota 62.1- Inicia a descrição em Corredor de Zinho 
(E: 464512.3183 / N: 8719166.0572) num percurso de 
2,1Km ate Casa de Silvano (E: 465568.3533 / N: 
8718352.4057) num percurso de 0,9km até Corredor 
de Joelma (E: 465866.3577 / N: 8719200.7457) num 
percurso de 1,3Km até Estrada para Sossego (E: 
466345.1414 / N: 8718742.9281) num percurso de 
0,3Km ate Aras de Jemeson (E: 466629.1427 / N: 
8718862.1120) num percurso de 1,0km até Corredor 
da Juliana (E: 466597.1264 N: 8719682.1692) num 
percurso de 0,4Km até Assossiação (E: 466905.6498 
I N: 8719749.9316) num percurso de 0,9km até 
Escola do Sossego (E: 467219.4634 / N: 
8719140.5427) num percurso de 2,5Km ate Escola do 
Bairro Fluminense (E: 467957.9815 / N: 
8720866.9989) num percurso de 2,7Km até Escola do 
Sossego (E: 467219.4634 / N: 8719140.5427) num 
percurso de 0,8km ate Associação (E: 466905.6498 I 
N: 8719749.9316) num percurso de 0,4Km ate 
Corredor da Juliana (E: 466597.1264 / N: 
8719682.1692) num percurso de 1,0km ate Aras de 
Jemeson (E: 466629.1427 / N: 8718862.1120) num 
percurso de 1,0Km até Corredor de Joelma (E: 
465866.3577 / N: 8719200.7457) num percurso de 
0,6km ate Estrada para Sossego (E: 466345.1414 / 
N: 8718742.9281) num percurso de 0,9Km até Casa 
de Silvano (E: 465568.3533 / N: 8718352.4057) num 
percurso de 4,2km ate Escola do Bairro Fluminense 
(E: 467957.9815 / N: 8720866.9989), sendo esse 
trajeto no turno vespertino percorrendo um total de 
21,0km. 

CLAUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

11.682 R$ 2,63 RS 
30.723.66 

4.1. Os pagamentos devidos a credenciada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em 
conta corrente, no prazo não superior a 08 (oito) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada 
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parcela, o que deverá ocorrer no prazo de 15 (quinze) dias. 

§1° Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua regularização por parte da 

credenciada. 

§2° A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, sera calculada 

considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordocom a variação do INPC do 
IBGE pro rata tempore. 

§3° 0 MUNICIPIO descontara da fatura mensal o valor correspondente as faltas ou atrasos na execução dos serviços 
ocorridos mimes, com base no valor do pre(?) vigente. 

§4° As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos relacionados 

com a prestação do serviço, no més anterior a realização dos serviços. 

4.2 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

0606 —FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.368.006..2016 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSO: 1500/1540/ 1541 /1542 /1553 

CLAUSULA ()UINTA • REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

5.1. Em caso de desequilibrio da equação econômico-financeira, sera() adotados os critérios de revisão ou 

reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 

5.2. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a parte interessada comprove a 

ocorrência de fato imprevisivel, superveniente à formalização da proposta,que importe, diretamente em majoração ou 
minoração de seus encargos. 

5.3. Em oaso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item anterior, 
oevera ocorrer de forma proporcicinal à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória 
de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 

5.4. Dentre os fatos ensejadores da revisão, nap se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, cujo caráter 
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possibilite a parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles 
decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de 
reajustamento. 

5.4.1. Não sera concedida a revisão quando: 

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) o evento imputado como causa de desequilibrio houver ocorrido antes da formulação daproposla definitiva ou . 
após a finalização da vigência do contrato; 

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuidos áparte 
interessada; 

d) a parle interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos,induindo-se, nesse 
âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

6. - A revisto sera efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise peloDepartamento Juridico 
do Município. 

5.4.2. 0 reajuste sera adotado, obrigatoriamente, como forma de compensação dos efeitos das variações 
5.4.3. inflacionarias, a cada doze meses, utilizando-se como base o IGP-M (Índice Geral de Pregos — Mercado), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV ou outro indice que venha a substitui-lo, acumulado desde o mês de 
abertura das propostas ate o mês do reajuste. 

5.5. 0 reajuste sera efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos do artigo 65,paragrafo 8°, da Lei 
Federal n°. 8.666/93. 

5.6. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar formalmente ao 
Contratante. devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o 
mesmo sera encaminhado a procuradoria juridica do municipio para o devido parecer. 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

6.1. A credenciada, além das determinações contidas no instrumento convocatório e daquelasdecorrentes de 

-14977741;( 
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lei, obriga-se a: 

a) executar os serviços de acordo com as especificações exigidas, utilizando equipamentos e materiais 
apropriados, sendo vedado aos seus motorista, no exercício da atividade, o uso de chinelos/sandálias, regatas. 
bermudas e similares, além disso, deverá cumprir, dentro dos prazos estabelecidos todas as obrigações assumidas, 
obedecendo rigorosamente ás normas técnicas; 

b) disponibilizar todo o material de consumo necessário á realização dos serviços; 
e) arcar com todo e qualquer dano ou prejuizo material causado ao MUNCIPIO e/ou aterceiros, inclusive por seus 
empregados; . 

d) 

el 

g 

comunicar ao MUNICIPIO qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dosserviçoS; 
zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados; 

observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal relatives à prestação dos seus serviços; 
providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições competentes, necessários 

execução dos serviços; 

h) honrar os encargos trabalhistas, previdencibrios, sociais e outras obrigações previstas em Lei, ficando 
registrado que o pessoal empregado pela credenciada não terá nenhumvinculo jurídico com o MUNICÍPIO; 

i) encarregar-se exclusivamente pelo pagamento de todos os impostos, taxas e emolumentos sobre eles 
incidentes, prémios de seguro de responsabilidade civil,indenização devida a terceiros por fatos oriundos dos 

serviços e fornecimentos contratados, além de quaisquer outras despesas incidentes, devendo apresentar, 
sempreque solicitado, a comprovação dos recolhimentos respectivos. 

k) acatar apenas as solicitações de serviços emitidas por servidores formalmente autorizados pelo 
MUNICIPIO; 

I) apresentar ao MUNICÍPIO, para efeito de pagamento, as autorizações sem qualquer rasura e que estejam 
preenchidas com informações mínimas, a saber: descrição do serviço, quantidade, data e nome do responsável pela 
autorização com o respeclivo setor de trabalho; 

in) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação comprovadas no processo. 

6.2. Obriga-se ainda: 

a) Os serviços serão prestados no âmbito do Municipio de Conceição do Coda, Bahia.através de autorização da 
Secretaria Municipal de Educação; 

In Para .a perfeita execução dos serviços, a contratada devera manter o veiculo em condições de segurança 
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para os passageiros; 

c) A manutenção do veiculo e o combustivel é responsabilidade do condutor/proprietário. 

d) Poderão participar do credenciamento, veiculos que estejam em condições de transportar os passageiros 

com segurança, tenha realizado vistoria e revisões, em conformidade com os Regulamentos do DETRAN; 

e) 0 credenciado deverá manter, durante todo o período de vigência do Credenciamento, todas as condições de 

habilitação exigidas; 

d) Manter os veiculos com equipamentos exigidos pelo Regulamento do DETRAN, bem como caracterizá-los de 

acordo com sues exigências; 

ej Submeter os veiculos es vistorias determinadas, nos prazos e datas estabelecidos, salvo justificative formal 

aprovada pelo DETRAN; 

Manter o veiculo segundo caracteristicas aferidas pelo INMETRO-IPEM 

g) Comunicar a Prefeitura, a ocorrência de fato superveniente que possa acarretar o descredenciamento; 
10 Aceitar os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do estimado; 

CLAUSULA SÉTIMA OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 

LI . 0 MUNICÍPIO, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga- se a: 
a) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cleusulascontratuais, aplicando as 
penalidades previstas quando foro caso; 

6) efetuar o pagamento dos serviços prestados na forma e condições ajustadas; 

c) estabelecer padrões técnicos de qualidade a serem adotados pela rede prestadora,avaliando o seu 
cumprimento; 

d) extinguir o credenciamento, na forma prevista em lei; 

c) gerenciar e orientar o credenciamento; 

CLAUSULA OITAVAS REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1.0 regime de execução do presente contrato será ode: 

Empreitada por prep ( ) global ( x )uniterio 
CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
9.1. Competire ao Municipio proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do Lei Federal 
8.666/93, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Municipio não eximirá 
CREDENCIADA de total responsabilidade na execução do contrato. 

Parágrafo Calico. 0 recebimento do objeto se dare de acordo com a Lei Federal 8.666/93, sendo certo que, esgotado 
o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade, considerar-se-á . 
definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita 
fundamentada. 
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9.2. A fiscalização dos serviços deste contrato sera efetuada pelo fiscal Sr. SIVALDO LIMA MIRANDA, matricula 

8481/1 designado fiscal de transportes escolares lotado na Secretária Municipal de Municipal de Educação. 

CLAUSULA DECIMA -ILICITOS E DAS PENALIDADES 

10.1 Constituem ilicitos administrativos as condutas previstas nos arts. 81 e 82 da Lei Federal 8.666/93, 

sujeitando-se os proponentes as cominaçÕes legais, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

10.2 A recusa injustificada a assinatura da Autorização para a Prestação do Serviço ou a inexecuçâo contratual, 

inclusive por atraso injustificado no cumprimento do contrato, ensejarão a aplicação da pena de multa, observados os 

parâmetros estabelecidos nesta seção, sem prejuizo, na segunda hipótese, da rescisão unilateral do contrato, a 

qualquer tempo, e a aplicação das demaissangões previstas na Lei. 

10.2.1 Em caso de recusa injustificada do adjudicatário em firmar a Autorização para a Prestação do Serviço, será 

aplicada multa no percentual 10% (dez por cento) incidente sobreo valor global do contrato. 

10.2.2 Em caso de descumprimento total da obrigação principal, sera aplicada multa no percentual 10% (dez por 

cento) incidente sobre.o valor global do contrato. 

10.2.3 Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, sera aplicado o 

percentual 10010 (dez por canto) sobre o saldo do contrato, isto 6, sobre a diferença entre o valor global do contrato e 
o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 

10.2.4 Em caso de atraso no cumprimento da obrigação principal, sera aplicado o percentual de 0,3% Os 

décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (seta décimos por cento) por cada dia subsequente 
ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

10.2.5 Na hipótese do item anterior, se a multa moratoria atingir o patamar de 10% (dez porcento) do valor global • 

do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem 
prejuizo da aplicação das demaissanções previstas na lei. 

10.2.6 Para os casos de mero atraso ou inadimplemento de obrigação acessória, assim considerada aquela cujo 
descumnrimento não comprometa, retarde, impeça ou embaracea execução dos serviços, em conformidade com as 
especificações exigiveis, será aplicada multa, nos limites máximos de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 
trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia subsequente ao trigésimo, calculados sobre 
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o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

10.2.7 Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
data de sua convocação, sera aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por canto) incidente sobre o vabr 
global do contrato. 

10.2.8 As multas previstas nestes itens não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

10.2.9 A muna, aplicada após regular processo administrativo, sera descontada da garantiado contratado faltoso, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada, se exigida, alám de perde-la, a Contratada respondera 
pela sua diferença, que sera descontadados pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se for 
o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, Administração se reserva o direito de - 
descontar diretamente do pagamento devido à Contratada o valor de qualquer multa porventura imposta 

10.3 -Sera advertido verbalmente o proponente cuja conduta vise perturbar o bom andamento da sessão, 
podendo essa autoridade determinar a sua retirada do recinto, caso persista na conduta faltosa; 

10.4 "Saito punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração; 

10.5 Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade competente para aplicar a punição; 

10.6 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidadeda falta, os 
prejuizos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na pratica do ato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

1 1.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
previstas na Lei Federal n°8.666/93; 

1 1.2 A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante, conforme previsão legal nos arts. 
77, 78, 79.e 80 da Lei Federal n°8.666/93; 

11.3 A rescisão do contrato implica o descredenciamento do prestador, o que poderá ocorrer ainda: 
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Prefeitura Municipal de Conceição do Coité - Bahia 

a) quando comprovado fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou administrativa do 
credenciado, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a ponto de nãoatenderbs exigências estabelecidas; 

b) quando o credenciado deixar de apresentar as atualizaçõesdos documentos solicitados; 
c) quando o credenciado deixar de atenderá5 demanda definida sem motivo justo, previamente informado; 

11.4. 0 prestador poderá reincidir administrativamente o contrato, de acordo com o previsto no art. desde que 
comunique expressamente esta intenção com antecedência minima de 30 (trinta) dias,hipótese em que será 
procedido ao seu descredenciamento, desde que não haja prejuízo 5 conclusão dos serviços já iniciados. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
12.1. Vinculam-se a este termo de adesão, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 

estabelecidas no credenciamento referido no preambulo deste instrumento, o edital de credenciamento 00912023 e 
respectivos anexos. 

As partes elegem o Foro da Cidade do Conceição do Coité, Bahia, que prevalecerá sobrequalqueroutro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E. por estarem assim justos e contratados, firmam o presente termo de adesão em 02 (duas) vias deigual teor e 
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Conceição do Coité, Bahia, 20 de outubro de 2023 

-2,74 -222. 776)ntredi 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. FME, 

CNPJ n° 30.592.235/0001-80 

Testemunha 
CPF n. Isabel Cristina de 0.6 Silva 

Matricula 9502/4 

LINDALVA MARIA MASCARENHAS PINTO 
07001318841 CNPJ N°34.214.53310001-98 

CREDENCIADA 

Geane de Mates Dies 

Matricula 102666/1 

Testemunha 
CPF n. 
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zwel PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA 

PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.° 780/2023 

PROCESSO ADMINISTRATO N°55/2023 

MODALIDADE: Credenciamento n°. 009/2023 

CONTRATANTE: Município de Conceição do Coité. Bahia CNPJ if 13.843.842/0001-57/ 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME CNPJ sob if 30.592.235/0001-80. 

CONTRATADO: LINDALVA MARIA MASCARENHAS PINTO 07001318841 CNN N.° 

34.214.533/0001-98. 

OBJETO: Credenciamento de Pessoa Jurídica (ME). para prestação de serviços de 

Transporte Escolar, corn condutor habilitado. cm conformidade coni as diretrizes do 
Programa nacional de Transporte escolar - PNATE. para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação deste município. 

VALOR: R$ 30.723.66 (trinta mil setecentos e vinte e lies reais e sessenta e seis centavos). 

VIGÊNCIA: 31/12/2023. 

DATA DA CONTRATAÇÃO: 10 de outubro de 2023. 

Rua Theories Antonio Ca - sin - Terminal Rodoviário - Conceição do Cone - BaNA ‘venv.conceicaodocolte.ba.gov.br 
CEP: 4.730-000 - CNPJ n 13.843.842/0001-57 - Email: gabinete(#conceicaodocolteta.govir 

Todas as ecti9Oes são assinadas digitalmente conic:me MP n 2.200-212001, que instiki infra-estrulura de Chaves Pebticas Brasile:ra ICP. BRASIL A versao eletrônica encontra-se disponleel no porlal-


